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SÚMULA DA ATA DA 36ª (TRIGÉSIMA SEXTA)

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 29.09.2017

ORDEM DO DIA:
1)  Investigação da PML-Referente ao contrato de operação e manutenção da IP –
SMGP 0183/2015 e Notificação Administrativa contrato SGP 0183/2015, faturamento
referente ao mês 07/2017.
DELIBERAÇÃO:
1)  Em  28/08/2017  a  Sercomtel  Iluminação  encaminhou  resposta  ao  despacho
administrativo  nº  2120/2017,  através  da  CE-PRES/SIP  054/17,  constando  os
seguintes  documentos:  a)  Justificativa  ao  projeto  de  lei  da  PML  que  busca
autorização  para  delegar  à  Sercomtel  Iluminação  a  prestação  do  serviço  de
iluminação pública municipal, b) Laudo preliminar das praças de londrina; c) Plano
de negócio  da  Sercomtel  Iluminação,  d)  Parecer  Jurídico  PJU 181-2017,  e)  Lei
12.194 de 03/11/2014; f) detalhamento de custos e despesas; em anexo. O Diretor
Presidente, informou que foi  realizada reunião com o Secretário do Governo, de
Gestão Pública, Obras e Procuradoria Geral do Município, para ratificar o objeto do
contrato, obrigações, preços e pagamentos, porém, a negociação ainda continua
pendente. De acordo com o parecer jurídico, em referência aos itens questionados o
prazo do contrato administrativo apenas instrumentaliza a relação de direito material
estabelecida entre as partes em virtude da legislação municipal correlata, ou seja, o
direito  da  contratada  é  de  15  anos,  prorrogável  por  igual  período,  mediante
autorização  legislativa.  Na  oportunidade,  o  Diretor  Presidente  informou  que  é
possível a PML fazer a extinção da delegação da Sercomtel Iluminação, porém, a
mesma deverá cumprir com todas as obrigações legais da rescisão e revogar a lei
na  Câmara  Municipal,  desde  que  indenize  à  contratada  pelos  custos  da
desmobilização/amortização  dos  investimentos.  Diante  do  exposto  foi  deliberada
pelos  Conselheiros  a  emissão  de  notificação  extrajudicial  para  o  município  de
Londrina, incluindo prazo para pagamento das notas fiscais nº 034 e 043, referentes
aos serviços prestados dos meses de julho e agosto de 2017.
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